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REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO


À Presidente do Conselho da Faculdade de Educação

INSCRIÇÃO - Representante técnico administrativo no CONFACED
  Nome da candidata ou do candidato: 
_____________________________________________________________
 

DECLARAÇÃO: 
Declaro estar ciente em atender aos seguintes requisitos:

Para representante técnico administrativo no Conselho da Faculdade de Educação, CONFACED:

I- Ser do quadro efetivo, ativo(a), lotado(a) na Faculdade de Educação da Universidade Federal de Uberlândia.
II- Não pode ser licenciado(a), afastado(a), cedido(a) ou aposentado(a).


Assinatura: ______________________________________________________

Data: __________________
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